
16/05/2024, 11:49 SEI/TRE-AL - 1491935 - Despacho

https://sei.tre-al.jus.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=1586664&infra_sist… 1/2

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS
Avenida Aristeu de Andrade nº 377 - Bairro Farol - CEP 57051-090 - Maceió - AL

DESPACHO

Maceió, 25 de abril de 2024.
 
Senhora Coordenadora de Material e Patrimônio,
 
Trata-se de proposição de realização do curso, in company, "O Planejamento

da Contratação, segundo as diretrizes Lei 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações e Contratos
Administrativos), em cotejo com a Lei 8.666/93 e as normas aplicáveis ao Poder Judiciário
e conforme as boas práticas veiculadas pela Jurisprudência do TCU", a ser ministrado pela
empresa Connect On Marketing de Eventos Eireli, conforme Memorando 363 (1462716).

Os autos foram encaminhados a esta Seção de Instrução de Contratações
para aferição da compatibilidade de preços, Despacho GSAD 1489934.

A empresa apresentou proposta, 1462713, no montante de R$ 41.300,00
(quarenta e um mil e trezentos reais), contemplando o total de 30 (trinta) participantes e o
total de 16 (dezesseis) horas.

Para fins de aferição da compatibilidade de preço, foram apresentados
documentos fiscais e instrumentos contratuais de objetos de mesma natureza, emitidos em
até 01(um) ano, 1491907, demonstrando que o preço ofertado à Administração é condizente
com o praticado por ela no mercado.

Desta forma, sugerimos, s.m.j., a contratação direta, por inexigibilidade de
licitação, nos termos do Art. 74, inciso III, alínea "f" da Lei nº 14.133/2021, com a
empresa  CONNECT ON MARKETING DE EVENTOS LTDA, inscrita no CNPJ nº
13.859.951/0001-62, no montante de R$ 35.000,00 (trinta e cinco mil reais).

As certidões de regularidade da empresa constam do evento 1492010.
A declaração de inexistência da prática de nepotismo já fora solicitada e será

juntada aos autos assim que entregue pela empresa.
 
À deliberação superior.
 
Respeitosamente.

Documento assinado eletronicamente por LISIANA TEIXEIRA CINTRA, Chefe de Seção, em 25/04/2024, às
14:38, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site http://sei.tre-al.jus.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador 1491935 e o código
CRC C9482AD0.
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